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RESOLUÇÃO N? 104 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1981

EMENTA: F ixa  as Taxas e jiliaolumentos da Univer^ic,  

Fedaral do Para para o exercício  de 19ol; 

dã providências  co rrelatas .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso àps 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral ,  e em cum 

primento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Administração,  en 

sessão re al iz a da  no dia 27 de novembro de 1981 ,  promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art.  1? - As Taxas e Emolumentos a serem cobrados pela Universidade

Federal  do Pará (Reg .  Ge ral ,  art .  328 ,  V ), no ano de 1982 , 

a docentes ,  d i s c e n te s ,  servidorep e estranhos à Universida  

de ,  estao discriminados na Tabela anexa,  que e parte iat2_ 

grante da presente Resolução.

Parágrafo Onico - Para e fe ito  do disposto nesta  Resolução ,

a condição de estranhos ã Universidades '  

d e f i n id a  pela  i n e x is te n c ia  de vínculo cie 

qualquer nat ureza ,  entre a parte e a 

v e rs id a d e ,  no momento em que aquela  

teia o serviço desta .

Art .  29 - As taxas previstas  nos itens 1 .2  e 1 . 3  da tabela  devem ser 

entendidas como o valor  mínimo a cobrar,  cabendo ao Conse^ 

lho Superior de Administraçao revê-ias,  em cada caso,  ws sen 

tido de f ixã-las ,  sempre que p o s s ív e l ,  em valor  suf ic ionte  

para cobrir o custo adicional  determinado pela  realizaçao  do 

cu rs o .

§ 19 - Para os e fe itos  deste art ig o ,  entende-se como custo 

adicional  o total das despesas resultantes  da reali^ 

zação do curso,  excluindo o pagamento ordinário dos 

vencimentos de pessoal  permanente e outros dispendics 

que seriam efetuados indnpendentemente dessa r t al iz £  

ção .

§ 29 - 0 valor  arrecadado com a cobranra d e V a x a s  e emolu 

mentos para a realizaçao  de Carso de Aperfeiçoamento .
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E s p e c ia l iz a ç ã o ,  Atualização  e Extensão serã aplicado  

no custeio do Curso até o limite do orçamento respe£  

t i v o .

Art.  39 - Os serviços de extensão de qualquer na tu re za ,  não constan 

tes da Tabela ,  deverão ser ,  sempre que poss ív el ,  remuner^  

dos de forma a serem real izados  com auto-suf iciência  finan  

ceira  (Reg.  Ge ral ,  art .  126 ,  § 4 9 ) .

§ 19 - Na hipótese  deste art igo ,  e sempre que o serviço r£ 

sultar  de sol ic i taç ão  de t e r c e i r o s ,  pessoa f í s i c a  ou 

j u r í d i c a ,  o custo adic ional  devera ser inteiramente  

coberto pela  retribuição e s t ip u la da .

§ 29 - Quando o serviço for s o l ic it ad o  por entidades com 

fins  l u c ra t i v os ,  a retribuição  deverá,  pelo menos , c» 

brir  o custo total  do serviço .

§ 39 - Na h ipótese  do parágrafo anter ior ,  a proposta da Un^ 

versidade para prestaçao de serviços deverá orientar  

-se pelo preço do mercado e sp e c ia l iz a d o .

Art .  49 - Fica o Reitor  autorizado a f i x a r ,  de acordo com o custo de 

produção,  o preço de venda de publicações  o f i c i a i s  da Uni^ 

ve rs id ad e ,  ou por ela  e d i t a d a s ,  podendo estabelecer  cond^  

çoes e s p e c i a i s ,  in c lu siv e  de parcelamento do preço ,  para  

membros do corpo docente,  discente e administrat ivo da pr£  

p ri a  Uni versidade .

Art .  59 - Fica  o Reitor autorizado a f i x a r ,  em cada caso,  o valor  das 

taxas de inscrição e de apresentaçao de propostas nas con 

corrências públicas  para execução de serviços e projetos de 

Arquitetura  e En genharia ,  de acordo cora cr itérios  que leva  

rão em conta o valor  da obra a r e a l i z a r ,  o custo de prepar^  

ção de concorrência e demais fatores c o n di c io n an t e s .

Art .  69 - No ato da matrícula ,  em cada semestre,  o aluno pagará nova 

taxa no valor  indicado na Ta bela ,  que tera  a seguinte dest^  

n aç a o :

a) 10% para o D ir etório  Central de Estudantes ;

b) 5% para cada um dos D iretórios  dos Centros de Estudos Ba

sicos e de Formação P r o f i s s i o n a l ;  .

c) 10% para a Federação de Esportes Universitãijíj.os do Pará ;



d) 40% para d istr ibuição  proporcional  às Associações Atlét^  

cas dos Centros de Estudos Básicos e de Formação Profis  

s i o n a l .

Parágrafo Onico - A liberação das parcelas  semestrais somen

te será e fetuada  após a comprovação,, peran 

te o Departamento de Finanças da Univers^  

dade,  da aplicaçao regular da parcela< re 

cebida  no semestre a nt e rio r .

Art .  79 - A Reito ria  poderá autorizar  o pagamento da taxa semestral a 

que se refere o item 1 . 1 . 4  da Tabela  anexa,  em prestações de 

igual v alo r ,  nao sendo admitida a prática  de quaisquer atos 

de a feriçao  de resultados ao aluno que se encontrar em atra  

so com suas obrigações f i n a n c e i r a s .

Art .  8 9 - 0  recolhimento das taxas e emolumentos referentes  aos cu_r 

sos de graduação será fe ito no DERCA.

Parágrafo Onico - Cabe ao DERCA fazer  o controle do recolh^

mento de prestações mensais para eféitódo  

di s p o si t i vo  no àrtigo anter ior .

Art .  99 - s ã o  concedidas isenções nas hipóteses  a seguir   ̂ e s pe c i f i ca  

das :

I - Os alunos matriculados ,  na condição de diplomados,em Cur  ̂

so de L i c e n c i a t u r a ,  ficam isentos do pagamento das t£ 

xas previstas  no item 1 . 1 . 4 ,  a l ínea " b "  e item 1 . 1 . 6 .

II- Os alunos matriculados  na UFPa poderão ser isentos das 

taxas e emolumentos previsto  no item 1 . 3 . 1  da Tabela , 

desde que o Curso não apresente despesas adicionais  com

o Corpo Docente.

n -  Os alunos que requerem correção de erros havidos na m£ 

t r i c u l a ,  ficam isentos da taxa de reajustamento de m^ 

trxc ul a ,  p rev ist a  no item 1 . 1 . 8 ,  da Ta bel a .

IV- Os alunos tranferidos  que obtenham autorização de apr£ 

veitamento de estudos consignados no seu h istó ric o  esco. 

lar ,  ficam isentos da taxa de concessão de créditos pr£ 

V is ta  no item 1 . 1 . 6 ,  da Tabela .

V - Os alunos que requererem aproveitamento de estudos por 

estarem nas condições a seguir  e s p e c i f i c a d a s ,  ficam ism  

tos do pagamento da taxa de concessão de créditos :

a) houverem f e it o  v e s t i bu la r  na mesmayarea ou curso;
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b) houverem trocado de curso.

VI- Os alunos que reque-reten atestados ,  inc lusive  o de conclu  

sao de curso ( 1 .  v ia )  e de declarações para fins  de pro 

va de sua condição de aiunò,  de d i sc ip l in as  in t e g r a l i z a  

doras e respectivos  conceitos ,  de horários de aulas ou 

de provas de qualquer taxa ou emolumentos.

Art .  10 - As isenções e parcelamentos do paganiento das taxas constau 

tes dos itens 1 . 1 . 1 ,  1 . 1 . 8 ,  1 . 2 . 1 ,  1 . 2 . 2 ,  1 . 3 . 1 ,  1 . 4 . 1  e 1.4.:’ , 

da Tabe la ,  serao concedidos com base em regulamento próprio.

Art.  11 - Aos professores  e servidores da Universidade  serã concedido  

um desconto de vinte por cento (20%)  em todas as taxas con£ 

tantes do anexo desta Resolução,  exeeto naquelas em que jã 

está expressamente previsto um desconto.

Art .  1 2 - 0  valor  da taxa de inscrição  ao Concurso Vest i bula r  (Tabe"la^ 

item 1 . 1 . 1 )  serã f ixado  oportunamente,  com base nas d ir e t r ^  

zes do Mi nistério  da Educação e Cultura para o exercício  de 

1982 .

Art .  13 - Os alunos a que se refere  o art .  59 da Resolução n9 433 ,  de 

2 8 . 0 8 . 7 7 ,  do Conselho Superior de Ensino e P esq uis a ,  ficam 

isentos da taxa previs ta  no item 1 . 1 . 4  do anexo desta Reso^ 

lução.

Art .  14 - Os Cursos Es pecia is  não previstos  na presente Resolução t£ 

rao seus valores fixados pela  Resolução que os i n s t i t u i r .

Art .  15 - Os serviços executados pela Imprensa U n i v e r s i t á r i a ,  os se£ 

viços de micro filmagem e os produtos elaborados pela  Fárm£ 

cia-Escola,  serao f ixados  pelas oniidades executoras ,  toman 

do por base o custo da produção ou do serviço executado.

Art .  16 - A prestação de serviços pelo SECOM obedecerá a regulamento 

próprio,  aprovado pelo Reitor .

Art .  17 - As taxas de inscrição  para concursos serao cobradas e apl^  

cadas de acordo com disposição legal que rege a matéria .

Art .  18 - A presente Resolução entrará em vigor no dia 19 de janeiro  

de 1982 ,  revogadas as disposiçoes  em contrário .

(\
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Reito ria  da Universidade  Federal  do Para ,  em 27 de noveii 

bro de 1981.

Prof .  Dr.  DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor

Presidente  do Conselho Superior de Administração

/ w v .
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TABELA DE TAXAS E EMOLUMENTOS DE 1982= s s ; s s s  = s : s s s s s  = s :ssssss = s : s s s s s s ; s  = s s s = s s : s s ; s ; s  =

1 - CURSOS
B  S S S S  =  =

1 . 1  - Cursos de Graduação

1 . 1 . 1 -  Inscrição  ao Concurso Vest ibular

â. ^  ^

1 . 1 . 2 -  Emissão de 2 .  v ia  de Carttio de Inscrição  de

candidatos ao Concurso Ve st ibular  ...................

1 . 1 . 3 -  Taxa semestral de matrículas ..............................

1 . 1 . 4 -  Candidatos jã diplomados em curso su p e r io r ,  

para ingresso em novo curso,  exceto aqueles  

que ingressarem através de Concurso V e s t i b ^

1 a r ;

a) matrícula  ...................................................................

b) taxa semestral por d i s c i p l i n a  .....................

1 . 1 . 5 -  Diplomas ;

a) primeira  v ia  ............................................................ .

b) segunda v ia  ...............................................................

c) revalidação ................................................................

d) registro  de diploma de outras institui^

çoes superiores .....................................................

1.1 .6- Concessao de créditos mediante aproveitamento  

de estudos a alunos jã diplomados,  por disci  

plinas creditada  ..............................................................

1 . 1 . 7- Requerimento para trancamento,  cancelamento  

e reaj us tamento de matrícula  para o conjun 

to de d isc ipl inas  ........................................................

130 ,00  

140 ,00

1 . 2 0 0 , 0 0  

2 . 400  ,00

1 .800 ,00 

2 . 4 0 0 , 0 0  

3 . 000  ,00

1 .0 0 0 , 0 0

5 70 , 00

1 . 1 . 8 -  Histórico  Escolar ( 2 .  via)

2 30 , 00  

1 . 5 3 0 , 0 0

1.2 - 

1.2.1- 

1.2.2- 

1.2.3-

Cursos de Mestrado e Doutorado

1 .2 . 4 -

1 . 2 . 5

1 . 2.6

Ins crição .......................

Matrícula  por crédito  

Diplomas :

a) primeira  v ia  .........

b) segunda v ia  ............

Cert i f i  cad os :

a) primeira  v ia  . . . .

b) segunda v ia  .........

Atestados .......................

- H istorico  Escolar  ( 2 .  v ia )

&

6 8 0 , 0 0  

400 ,00

3 . 0 0 0 , 0 0

4 . 5 0 0 . 0 0

1 .250 ,00

1 . 5 3 0 . 0 0

2 3 0 , 0 0

1 . 5 3 0 . 0 0



1 . 3  - Curso de Aperfeiçoamento,  E s p e c ia l iz a ç ã o ,

Atualizaçao  e Extensão Uni ver sidatãria

1 . 3 . 1 -  Inscrições por credito ......................................................... 3 4 0 , 00

1 . 3 . 2 -  Certificados de Curso de Aperfeiçoamento  

e de Espe cia l iza ção :

a) primeira v ia  ........................................................................ 1 . 0 2 0 , 0 0

b) segunda v ia  ..........................................................................  1 . 530  ,00

1 . 3 . 3-  Certificados  de Cursos de Atualização e 

Extens ão :

a) primeira v ia  ........................................................................ 5 1 0 , 00

b) segunda via  ..........................................................................  1 . 0 2 0 , 0 0

1 . 4  - Cursos LiVres

1 . 4 . 1 -  Ins cri ç ao ;

a) alunos da Universidade ................................................. 2 3 0 , 00

b) docentes e servidores da Universidade ................ 5 7 0 , 00

c) candidatos estranhos .....................................................  7 40 , 00

1 . 4 . 2 -  Mensalidades:

a) alunos da Universidade ................................................. 2 3 0 , 00

b) docentes e servidores da Universidade ..................  4 0 0 , 00

c) candidatos estranhos .....................................................  5 7 0 , 0 0

1 . 4 . 3 -  C e r t i f i c a d o s :

a) alunos da Universidade

a . l )  primeira  v ia  ........................................................... 2 3 0 , 0 0

a . 2) segunda v ia  .............................................................. 5 7 0 , 00

b) docentes e servidores  da Universidade

b . 1) primeira  v i a  ...........................................................  570 ,00

b . 2 )  segunda v i a  .............................................................  740 ,00

c) candidatos estranhos

c . l )  primeira via  ............................................................  740 ,00

c . 2) segunda v i a  ..............................................................  1 .020 ,00

2 - ÇONÇURSgi

2 . 1  - Concurso de Magistério ( Inscrição)

2 . 1 . 1 -  Concurso para docente livre ............................................  5 . 1 0 0 , 0 0

3 - 9y2RQi=§||vi£gs

3.1- Carteiras de Id enti f ica çao
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3 . 1 . 2 -  Servidores ...................................................................................  2 0 0 , 00

3 . 2  - Certidões

3 . 2 . 1 -  Certidões em geral  ................................................................. 2 3 0 , 0 0

3 . 2 . 2 -  Certidões de revalidação de diploma ..........................  1 . 0 2 0 , 0 0

3 . 3  - Títulos de docente livre  .....................................................  2 . 5 5 0 , 0 0

3 . 4  - Taxa de Serviço Odontológico à comunidade ..............  1 00 , 00

 ̂ â s
3 . 5  - Atestados,  declarações ou 2.  vias  de do

cumentos fornecidos pelo NÚcleo Pedagõgi

co Integrado . . .  ■;........................................................................ 6 8 , 00

4 -  GRyPQS^ARTISTIÇg§

4.1- Apresentação de Grupos A r t i st ic o s - Re q u is i- 

çao de Pessoas e In s t i t u iç õ e s  P r i v a d a s .

4 . 1 . 1 -  Orquestra  P r o f i sá io n a l  -quarenta ( 4 0 ) e l £

mentos ............................................................................................  1 5 . 3 0 0 , 0 0

4 . 1 . 2 -  Orquestra  Juvenil- quarenta ( 4 0 ) elementos ............ 1 0 . 2 0 0 , 0 0

4 . 1 . 3 -  Madrigal - t r in t a  ( 30 )  elementos ................................  1 0 , 2 0 0 , 0 0

4 . 1 . 4 -  Grupos Coreogrãficos - quinze (15)elemen

tos ...................................................................................................  7 .650  ,00

4 . 1 . 5 -  Conjunto Pau-e-Corda - onze ( 1 1 ) elementos .........  5 . 1 0 0 , 0 0

4I1I6- Conjuntos Teatrais  - qualquer numero de

elementos ...................................................................................  1 5 . 3 0 0 , 0 0

4.2- Apresentaçao em Casas de Espetáculos - qual 

qqgã dos grupos artísticos

4 . 2 . 1 -  Ingresso i n d i v i d u a l :

a) Estudantes e servidores  da UFPa .......................... 3 0 , 0 0

b) Não estudantes ...........................................‘ ....................  1 0 0 , 00
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